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HABEAS CORPUS Nº 547.961 - SE (2019/0353734-5)
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ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SERGIPE 
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DECISÃO

JOSÉ CARLOS CORREIA DE SOUZA, em impetração 
de próprio punho, alega sofrer coação ilegal ante acórdão proferido pelo 
Tribunal a quo. Busca a transferência de sua execução para o Estado de 
Sergipe. Assinala, para tanto, que a providência foi autorizada desde 
13/6/2011, mas ainda não foi cumprida por ineficiência estatal.

Requer sua imediata transferência.

Decido.

O aresto estadual está em conformidade com a 
jurisprudência desta Corte, firme em assinalar que a deficiência na instrução 
importa no não conhecimento do remédio constitucional.

O impetrante/paciente requereu a ordem de habeas corpus 
ao Tribunal de Justiça, mais deixou de juntar documentos comprobatórios 
de suas alegações. Inexiste cópia da decisão que deferiu a transferência 
para Sergipe ou a comprovação de que continua segregado na Penitenciária 
de Serra Azul/SP por falta de aparato para sua transferência.

A ação mandamental pressupõe prova pré-constituída do 
pretenso ato coator, sob pena de seu não conhecimento. Constatada a 
deficiência na sua instrução, que ainda persiste, não há ilegalidade a ser 
corrigida no âmbito deste Superior Tribunal.

Deveras: "Em sede de habeas corpus, a prova deve ser   
pré-constituída   e   incontroversa,   cabendo  ao  impetrante apresentar  
documentos suficientes à análise de eventual ilegalidade flagrante  no  ato 

atacado" (HC n. 521.587/RS, Rel. Ministro Ribeiro Dantas, 5ª T., DJe 
20/8/2019).
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À vista do exposto, denego o habeas corpus, in limine. 

Por não estar o paciente assistido por advogado, intime-se a 
Defensoria Pública acerca do inteiro teor deste decisum, para eventuais 
providências que entender cabíveis.

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 27 de novembro de 2019.

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ 
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